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Lei de Liberdade Econômica e novos tempos para a regulação de seguros privados no Brasil

Por Angélica Carlini

Aprovada a lei 13.874, de 2019, Lei de Liberdade Econômica, é o momento de avaliarmos seus
impactos para setores específicos. Nesta reflexão, a avaliação do impacto da nova lei é construída
para os contratos de seguros privados regulados pela Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP e, mais especificamente para a forma como esse órgão regulador atua na fiscalização de
modalidades de seguro disponibilizadas no mercado.

Os seguros privados regulados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e pela
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP são todos aqueles praticados no Brasil, exceto a
saúde suplementar. Assim, os seguros de incêndio, automóvel, pessoas, responsabilidade civil em
suas múltiplas coberturas, são regulados e fiscalizados pelo CNSP e SUSEP. Também são regulados
pelo CNSP e pela SUSEP a previdência complementar aberta. Já os seguros saúde estão sob
regulação e fiscalização do Conselho Nacional de Saúde e da Agência Nacional de Saúde
Suplementar.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 21.10.2019
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